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PORTARIA N" 115. DB 06 DB FEVEREIRO DE 2025

Nomeia Agente de Contratação, pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações do Município de Derrubadas derivadas
da LeiFederal n' 14.13312021.

MIRO MÜLBEIER, Pref-eito Municipal de Derrubaclas, Estado do Rio Grande do Sul,
r1o Lrso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no artigo 6,LXe Bo da Lei Federal
n" l4.133, de l" de abril de2021 e no Decreto Municipal n" 71.2023, que clispõe sobre as regras cle
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio,

RESOLVE:

Art. lo Nonrear o servidor efetivo MARLOM AUGUSTO GBROLDINI, CpF rro
610.896.050-72 para exercer a Íunção de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de pREGoEIRo do
MLrnicípio de Derrubadas, a fh de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei
Federal no l4.l 3312021.

Art. 2o Nomear o servidor eÍbtivo BSEQUIEL OSEIAS HERMANN, CpF no
010'137.810-66, para exercer a função de suplente de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de
PRECOEIRO do Município de Derrubadas.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame é designado pregoeiro.

Art. 3o Norneia-se os servidores efetivos MARCOS CESAR STEINKE, CpF no
589.61 4.290-00 e HELIO LAMPERT, CPF no 500.546,5 10.34, para exercerern a função de EeUIpE
DE APOIO das Iicitações e contratações derivadas da Lei Fecleral no 14.13312021.

Art. 4o Nomeia-se os servidores efetivos RODRIGO VENDRUSCULO, CpF no
0l,3.567 ,230-98 e JOEL MULBtrIER, CPF n" 010.695.880- I 6 para exercerem a função de membros
sttplentes da EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no
t4.133t2021.

Parágrafb único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de
Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.

Art" 5o Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada
de decisões, o acompanharnento do trâmite da licitação, o impulsionarnento do procedimento licitatório
e a execllção de qttaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do ceftame até a
holrologação e das contratações diretas, inclr-rindo a solicitação de ernissão de pareceres tóonicos ç
jr.rrídicos, para sLrbsidiar as suas decisões.

§ l" O Agente de Contratação oLr o Pregoeiro convocará os membros da Equipe de Apoio
qLrando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvirnento das licitações e
contratações do Mr"rnicípio de Derrubadas"

§ 2" O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos efetivos, qlre
possllarn conhecimetrto técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarenl em atos dos certames.

Art. 6o A presente Portaria entra ern vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, 06 de fevereiro de2025.
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